
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
ESTADO DE SANTA CATARINA

GABINETE DA
PRESIDÊNCIA

 
AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI Nº 636/2025
 
 
 
 

Dispõe sobre a aplicação de sanções administrativas a
pessoas envolvidas em brigas generalizadas relacionadas a
eventos esportivos, realizadas dentro ou no entorno de
estádios, ginásios, arenas e demais locais destinados à
prática ou ao acompanhamento de atividades esportivas no
Estado de Santa Catarina, e adota outras providências.

 
 
 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,
 
 
DECRETA:
 
 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a aplicação de sanções

administrativas no âmbito do Estado de Santa Catarina a pessoas que participem de
brigas generalizadas decorrentes de eventos esportivos, com o objetivo de promover a
cultura de paz, a segurança pública, a integridade esportiva e o respeito aos espaços
coletivos   de   convivência,   em  conformidade  com  as  diretrizes  estabelecidas  na
Lei nº 14.597, de 14 de junho de 2023 (Lei Geral do Esporte).

 
Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se briga generalizada

qualquer ação coletiva, violenta, organizada ou espontânea, praticada por torcedores,
atletas, dirigentes ou demais participantes, em locais destinados à prática ou ao
acompanhamento de eventos esportivos ou em suas imediações, que:

 
I – coloque em risco a integridade física dos presentes ou de

terceiros;
 
II – cause dano ao patrimônio público ou privado;
 
III – perturbe gravemente a ordem pública ou impeça a

realização regular do evento esportivo.
 
§ 1º Considera-se entorno dos locais de realização dos

eventos esportivos toda a área pública ou privada num raio de até 5 (cinco) quilômetros
dos estádios, ginásios, arenas ou espaços similares, desde que relacionada direta ou
imediatamente ao evento esportivo.

 
§ 2º A caracterização da briga generalizada independe da

ocorrência de condenação criminal, bastando a constatação administrativa dos fatos
conforme procedimento previsto nesta Lei.
 

Art. 3º A participação em brigas generalizadas, nos termos do
art. 2º desta Lei, sujeitará o infrator às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo
das responsabilidades civis e penais cabíveis:

 
I – multa administrativa no valor mínimo de R$ 1.000,00 (mil

reais) e máximo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), a ser fixada de acordo com a
gravidade da infração e a reincidência;
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II – proibição de acesso a eventos esportivos no território

estadual por prazo de até 24 (vinte e quatro) meses;
 
III – participação obrigatória em programas ou atividades

educativas relacionadas à cultura de paz, ao respeito às regras esportivas e ao
combate à violência em ambientes esportivos.

 
Art. 4º O valor arrecadado com as multas previstas nesta Lei

será destinado da seguinte forma:
 
I – 50% (cinquenta por cento) ao Fundo Estadual de

Segurança Pública;
 
II – 50% (cinquenta por cento) ao Fundo Estadual de

Assistência Social, com prioridade para programas de prevenção à violência e
promoção da cidadania.

 
Art. 5º A apuração dos fatos, a instauração do processo

administrativo e a aplicação das sanções previstas nesta Lei competem à Secretaria de
Estado da Segurança Pública, que deverá assegurar ao acusado o exercício do
contraditório e da ampla defesa, nos termos da legislação aplicável.

 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
PALÁCIO BARRIGA VERDE, em Florianópolis, 17 de

dezembro de 2025.
 
 
 
 

Deputado JULIO GARCIA
Presidente

ELEGIS
Sistema de Processo
Legislativo Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por Julio César Garcia,
em 17/12/2025, às 16:31.
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ESTADO DE SANTA CATARINA  

GABINETE DO GOVERNADOR 

 
 
 
 

Despacho de sanção PL_636_25 
 

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina 
Rod. SC 401, nº 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC 
Fone: (48) 3665-2000 

DESPACHO 
 
 
 
 
Autos do processo nº SCC 21025/2025 
Autógrafo do PL nº 636/2025 
 
 
 
 

Sanciono o autógrafo do Projeto de Lei nº 636/2025, que “Dispõe sobre a aplicação de 
sanções administrativas a pessoas envolvidas em brigas generalizadas relacionadas a eventos 
esportivos, realizadas dentro ou no entorno de estádios, ginásios, arenas e demais locais 
destinados à prática ou ao acompanhamento de atividades esportivas no Estado de Santa Catarina, 
e adota outras providências”. 

 
Florianópolis, 21 de janeiro de 2026. 

 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: TP2312RL

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGINHO DOS SANTOS MELLO (CPF: 250.XXX.199-XX) em 21/01/2026 às 18:45:11
Emitido por: "SGP-e", emitido em 14/04/2023 - 11:54:30 e válido até 14/04/2123 - 11:54:30.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDIxMDI1XzIxMDMxXzIwMjVfVFAyMzEyUkw= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00021025/2025 e o código TP2312RL
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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LEI Nº 19.721, DE 21 DE JANEIRO DE 2026 
 
 
 
 

Dispõe sobre a aplicação de sanções administrativas a pessoas 
envolvidas em brigas generalizadas relacionadas a eventos 
esportivos, realizadas dentro ou no entorno de estádios, 
ginásios, arenas e demais locais destinados à prática ou ao 
acompanhamento de atividades esportivas no Estado de Santa 
Catarina, e adota outras providências. 
 
 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a 

Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a aplicação de sanções 
administrativas no âmbito do Estado de Santa Catarina a pessoas que participem de brigas 
generalizadas decorrentes de eventos esportivos, com o objetivo de promover a cultura de 
paz, a segurança pública, a integridade esportiva e o respeito aos espaços coletivos de 
convivência, em conformidade com as diretrizes estabelecidas na Lei nº 14.597, de 14 de 
junho de 2023 (Lei Geral do Esporte). 

 

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se briga generalizada 
qualquer ação coletiva, violenta, organizada ou espontânea, praticada por torcedores, 
atletas, dirigentes ou demais participantes, em locais destinados à prática ou ao 
acompanhamento de eventos esportivos ou em suas imediações, que: 

 

I – coloque em risco a integridade física dos presentes ou de 
terceiros; 

 

II – cause dano ao patrimônio público ou privado; 
 

III – perturbe gravemente a ordem pública ou impeça a 
realização regular do evento esportivo. 

 

§ 1º Considera-se entorno dos locais de realização dos eventos 
esportivos toda a área pública ou privada num raio de até 5 (cinco) quilômetros dos 
estádios, ginásios, arenas ou espaços similares, desde que relacionada direta ou 
imediatamente ao evento esportivo. 

 
§ 2º A caracterização da briga generalizada independe da 

ocorrência de condenação criminal, bastando a constatação administrativa dos fatos 
conforme procedimento previsto nesta Lei. 

 
Art. 3º A participação em brigas generalizadas, nos termos do 

art. 2º desta Lei, sujeitará o infrator às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo das 
responsabilidades civis e penais cabíveis: 

 
I – multa administrativa no valor mínimo de R$ 1.000,00 (mil 

reais) e máximo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), a ser fixada de acordo com a 
gravidade da infração e a reincidência; 
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II – proibição de acesso a eventos esportivos no território 

estadual por prazo de até 24 (vinte e quatro) meses; 
 
III – participação obrigatória em programas ou atividades 

educativas relacionadas à cultura de paz, ao respeito às regras esportivas e ao combate à 
violência em ambientes esportivos. 

 
Art. 4º O valor arrecadado com as multas previstas nesta Lei 

será destinado da seguinte forma: 
 
I – 50% (cinquenta por cento) ao Fundo Estadual de Segurança 

Pública; 
 
II – 50% (cinquenta por cento) ao Fundo Estadual de Assistência 

Social, com prioridade para programas de prevenção à violência e promoção da cidadania. 
 
Art. 5º A apuração dos fatos, a instauração do processo 

administrativo e a aplicação das sanções previstas nesta Lei competem à Secretaria de 
Estado da Segurança Pública, que deverá assegurar ao acusado o exercício do 
contraditório e da ampla defesa, nos termos da legislação aplicável. 

 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Florianópolis, 21 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: SGH9M273

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGINHO DOS SANTOS MELLO (CPF: 250.XXX.199-XX) em 21/01/2026 às 18:45:11
Emitido por: "SGP-e", emitido em 14/04/2023 - 11:54:30 e válido até 14/04/2123 - 11:54:30.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDIxMDI1XzIxMDMxXzIwMjVfU0dIOU0yNzM= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00021025/2025 e o código SGH9M273
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

GABINETE DO GOVERNADOR 

 

msl_PL_636_25 

 
 
 
 

MENSAGEM Nº 1601 
 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, SENHORAS 
DEPUTADAS E SENHORES DEPUTADOS DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO 

 
 
 
 

Tenho a honra de comunicar que sancionei o autógrafo do 
projeto de lei que “Dispõe sobre a aplicação de sanções administrativas a pessoas 
envolvidas em brigas generalizadas relacionadas a eventos esportivos, realizadas dentro 
ou no entorno de estádios, ginásios, arenas e demais locais destinados à prática ou ao 
acompanhamento de atividades esportivas no Estado de Santa Catarina, e adota outras 
providências”. 

 
Para arquivo da Assembleia Legislativa, restituo, nesta 

oportunidade, cópia do autógrafo do texto que se converteu na Lei nº 19.721. 
 
Florianópolis, 21 de janeiro de 2026. 

 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: ON6HT894

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGINHO DOS SANTOS MELLO (CPF: 250.XXX.199-XX) em 21/01/2026 às 18:45:11
Emitido por: "SGP-e", emitido em 14/04/2023 - 11:54:30 e válido até 14/04/2123 - 11:54:30.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDIxMDI1XzIxMDMxXzIwMjVfT042SFQ4OTQ= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00021025/2025 e o código ON6HT894
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



 

ESTADO DE SANTA CATARINA  

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL 

 
 
 
 

Ofício nº 062 enc. ALESC 
 

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina 
Rod. SC 401, nº 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC 
Telefone: (48) 3665-2113  e-mail: gemat@casacivil.sc.gov.br 

Ofício nº 062/SCC-DIAL-GEMAT                             Florianópolis, 21 de janeiro de 2026. 
 

Referência: Mensagem nº 1601 
 
 
 

Senhora 1ª Secretária, 
 
 
 
 

Encaminho a essa Secretaria a mensagem do senhor Governador do Estado, acima 
referenciada, pela qual restitui cópia de autógrafo sancionado e da respectiva Lei. 
 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
Clarikennedy Nunes  
Secretário de Estado da Casa Civil 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Senhora 
DEPUTADA ANA CAROLINE CAMPAGNOLO GALVÃO 
1ª Secretária da Assembleia Legislativa 
Nesta 
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